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O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições, e considerando:

o princípio constitucional da descentralização das ações e serviços de saúde, bem como a racionalização dos procedimentos administrativos;

que a Saúde é direito fundamental do cidadão, cabendo ao Estado oferecer as condições indispensáveis à sua plena aplicação;

os benefícios decorrentes da descentralização e agilização administrativa, além de orientar proponentes quanto à metodologia de habilitação e os passos corretos para sua operacionalização;

a necessidade de uniformizar os critérios técnicos e administrativos a serem observados nas transferências de recursos definidos através de convênio, além de complementar as orientações contidas na Portaria Nº 2.531, de 14.12.95, publicada no Diário Oficial da União nº 240, Seção I, pág. 1856;

que tais convênios devem estar em perfeita sintonia com as diretrizes definidas nas Ações e Metas Prioritárias para o Ministério da Saúde, no Biênio 97/98, resolve:

Art. 1º Aprovar o Manual de Procedimentos e Orientações para Celebração de Convênios no âmbito do Ministério da Saúde, para exercício de 1997;

Art. 2º Limitar a apresentação de proposições para celebração de convênios ao Ministério da Saúde e suas entidades vinculadas, ao período entre 15 de maio e 15 de outubro do exercício correspondente;

Art. 3º Determinar que a competência para celebração de convênios, no âmbito das entidades vinculadas, fique restrita ao seu titular, a quem caberá expedir normas complementares em decorrência desta Portaria;

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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